
                Câmara Municipal de Cidade Gaúcha 
                    ESTADO DO PARANÁ 

                          Al. Emílio Tieman, nº 34 – Fone (44) 3675-1331 
         E-mail: camaragaucha@gmail.com 

         CEP  87820-000   :--:   CIDADE  GAÚCHA   :--:   PR 
                           CNPJ  nº  01.201.556/0001-09 

 

 

 

 

 

 

1   

ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 006/2025, DO DIA 22 DE JULHO DE 

2.025. 

 

 

          Aos vinte e dois dias do mês de Julho do ano dois mil e vinte e cinco, às 18:00 

horas, reuniu-se no Plenário da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; cito à Alameda 

Emilio Tieman, nº 34, em Sessão Extraordinária, sob a Presidência interina da vereadora 

Edirlei Bonádio da Costa, do 1º Secretário Vereador Vinicius Ferreira de Miranda 

Biasuz, do 2º secretário vereador Daniel Tomio Furlan Kashivaqui, contando com a 

presença dos Nobres Vereadores Ailton Ferreira Guimarães, Claudinei Ribeiro, Luiz 

Rogério Moacir e Silvana Maria Pereira Pauleski, verificando as ausências dos 

vereadores Ovídio Alves Teixeira e Sérgio Tenório da Silva, em viagem a serviço do 

município e, verificando número legal de presenças, a Senhora Presidente Interina 

declarou aberta a presente Sessão Extraordinária. Em seguida o vereador Ailton Ferreira 

Guimarães proferiu leitura de um trecho bíblico. A Senhora Presidente Interina 

esclareceu que a presente sessão extraordinária é exclusivamente para a seguinte matéria: 

Logo após, leitura do Projeto de Lei nº 021/2025, autoria do executivo municipal, com a 

seguinte ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e, dá outras 

providências. Em apreciação o vereador Claudinei Ribeiro disse que este projeto já foi 

amplamente discutido, mais para que conste em ata, volta a frisar, acha que este projeto 

teria que passar pela Comissão de Obras e Serviço Público, ao qual é o Presidente, mais o 

Jurídico da Casa acha que não se faz necessário, mais é favorável ao projeto, apenas para 

que fique registrado em ata, para depois eventualmente a sua Comissão não seja 

pontuada, por não ter feito nenhuma analise sobre este projeto de lei. A vereadora Silvana 

Pauleski disse fazer parte da Comissão de Finanças e Orçamento, tiveram a reunião, é de 

acordo, acredita que todas as pessoas merecem ter um lar, tudo que for feito para ampliar, 

dar moradia, bem estar das pessoas, sempre vai ter o nosso apoio aqui na Câmara, não 

somente o seu apoio como de todos os vereadores, claro que depois deste momento, 

vamos entrar em contato, pedir que o pessoal da assistência social, que alguém da 

prefeitura venha nos informar como vai ser feito a seleção das pessoas, pois também há 

uma preocupação, tem que ser o cuidado, porque muitas vezes aconteceu de pessoas que 

tinham casa, acabaram ganhando outra casa, outros que não tem, acabam ficando sem, 

esperamos que seja feito com bastante critério, para que a gente consiga ter menos 

pessoas sem ter onde morar, antecipa que olha com bons olhos para este empreendimento 

da prefeitura, nossa Gratidão ao Deputado, ao pessoal que vem ajudando neste sentido, 

esperamos que dê tudo certo. O vereador Ailton Guimarães disse que muitas pessoas lhe 

perguntaram como vai ser a escolha das pessoas para estas casas, vai de uma forma, onde 

vai ser feito as inscrições novamente, vai ter nova etapa de escolha, espera que não 

aconteça os mesmos erros do passado, pessoas que tem casa, pegar casa novamente, 

acredita que nós vereadores como fiscais do povo, nós temos que fazer uma comissão, e 

ver juntamente para que as pessoas que tenha casa, não pode mais pegar casa, estas casa 

que o deputado doou este dinheiro para o município, é para as pessoas que não tem casa, 
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são pessoas que vão sair do aluguel, nós como vereadores que é o nosso trabalho, temos 

que dar continuidade no trabalho sério que esta Casa de Leis está fazendo. Também 

juntamente com estas casas virão mais casas, nós vereadores poderíamos chamar a 

assistência social, para ver qual a forma vai adotar para escolher estes nomes, acredita 

que vai ser transparente, que não vai ter pessoas que tem casa e pegar outra casa, porque 

particularmente é uma pessoa que vai estar em cima, para que nós possamos agregar 

valores, para as pessoas quem faz muito tempo que reclamam, querem sair do aluguel, 

está aí a oportunidade que muitas pessoas estão esperando. A senhora Presidente Interina 

disse que este é o nosso intuito, é um projeto importantíssimo para a nossa cidade, 

estaremos atentos a todos estes questionamentos, o que vão ser utilizados como critérios 

para beneficiar que realmente nunca teve a sua casa própria. O Referido Projeto de Lei, 

depois de apreciado, foi aprovado em 2ª apreciação e votação, por unanimidade dos 

vereadores presentes à sessão. Em seguida a Senhora Presidente Interina esclareceu que 

não havendo mais matéria para ser apreciada, agradeceu a todos os vereadores por terem 

atendido a convocação desta sessão extraordinária, deu por encerrada a presente Sessão 

Extraordinária, da qual esta é a sua ata, que eu Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz – 1º 

Secretário, lavrei e assino-a juntamente com o Senhor Presidente. Plenário Vereador 

Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 22 de Julho 

de 2.025. 

 

 

 

Edirlei Bonádio da Costa    Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz 

Presidente Interina      1º Secretário 




